
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS/RJ 
 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 079/2025 

 

FRIGORÍFICO VIEIRA LTDA. (atual denominação social de COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA.), doravante VIEIRA ALIMENTOS, sociedade com 

sede na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito – Jamapará, Sapucaia/RJ, CEP: 

25.887-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36, por intermédio de 

sua procuradora ao final assinada (DOC. Nº 01), com fundamento no art. 164 da 

Lei nº 14.133/2021 c/c 21.1 Cláusula do Edital de Licitação, vem, perante V. 

Exa., apresentar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  pelos motivos de fato e de 

direito a seguir expostos: 

 

.I. 
TEMPESTIVIDADE: 

 
O prazo para apresentação de Impugnação ao Edital, em Pregão 

Eletrônico,  é de  03 (três) dias úteis antes da data do certame, nos termos 

do art. 164 da Lei nº 14.133/21. Considerando que a abertura da sessão 

pública ocorrerá no dia 28/07/2025, esta impugnação é plenamente tempestiva. 

 

 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

.II. 
O MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO: 

 
A ora impugnante trata-se de entreposto de carnes [leia-se: frigorífico] e 

potencial licitante do Pregão Eletrônico referenciado, cujo objeto é o Registro 

de Preços para eventual aquisição de carnes e derivados. 

Dentre as exigências editalícias, consta cláusula que obriga os licitantes 

a apresentarem, a título de qualificação técnica, laudo bromatológico contendo 

análise microscópica, microbiológica e físico-química dos produtos. Veja-se: 

“12.2 – Documentação técnica 

12.2.1 - Cópia do Laudo bromatológico (características 
microscópicas, microbiológicas e físico-químicos) de 
laboratório público competente ou laboratório particular, desde 
que seja reconhecido e/ou credenciado no Ministério da Agricultura 
e Abastecimento e/ou credenciado no Ministério da Saúde / ANVISA 
/ REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios em Saúde). As análises 
solicitadas deverão ser correspondentes ao mesmo lote da amostra 
entregue na Gerência de Alimentação Escolar para análise.” 

Adicionalmente, o Edital impõe que a empresa classificada em primeiro 

lugar apresente as amostras físicas dos produtos, também acompanhadas de 

laudo bromatológico, no prazo de 3 (três) dias úteis após a convocação via 

sistema. Veja-se: 

“8.16. Após a etapa de lances, os licitantes classificados em 
primeiro lugar, apresentarão AMOSTRA, devidamente 
identificada, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, 
devidamente identificada com o nome da licitante, número da 
licitação e número do item, na Gerência de Alimentação Escolar, 
localizado na Rua Quissamã, 1.931 – Quissamã, Petrópolis / RJ, 
CEP: 25.615-531, no horário de 08:00 as 16:00 horas, de 
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segunda-feira a sexta-feira, para verificação da compatibilidade com 
as especificações técnicas constantes em edital. 

8.17. A amostra original do produto, conforme preceitua o Art. 41 da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020, deverá estar devidamente 
identificada, acompanhada da documentação técnica e ficha técnica, 
assinada por responsável técnico, em embalagem primária e rótulo 
correspondente aqueles a serem entregues, para verificação da 
compatibilidade com as especificações técnicas constantes em 
edital. 

8.18. Cópia do Laudo bromatológico (características 
microscópicas, microbiológicas e físico-químicos) de 
laboratório público competente ou laboratório particular, desde 
que seja reconhecido e/ou credenciado no Ministério da 
Agricultura e Abastecimento e/ou credenciado no Ministério da 
Saúde / ANVISA / REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios em 
Saúde). As análises solicitadas deverão ser correspondentes ao 
mesmo lote da amostra entregue na Gerência de Alimentação 
Escolar para análise.” 

Ocorre que, não há, atualmente, no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro (incluindo Petrópolis), laboratórios públicos ou privados que 
emitam laudo bromatológico no prazo inferior a 15 dias úteis.  

O Edital foi publicado no Diário Oficial em 10/07/2025, e disponibilizado 

no Sistema BLL Compras somente em 16/07/2025, sendo a sessão pública do 

certame designada para o dia 28/07/2025, ou seja, dentro de um intervalo 

inferior a 15 dias úteis. 

Logo, a exigência de apresentação do laudo em questão, nos 

documentos de habilitação técnica, é materialmente inexequível, criando um 

ônus desproporcional ao licitante e restringindo indevidamente a 
competitividade, já que muitos fornecedores serão incapazes de atender à 

exigência por questão meramente técnica e logística. 
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Além disso, e figurando como matéria de maior importância, a exigência 
de apresentação de laudo bromatológico de produto deve ser imposta 
apenas à licitante vencedora como condição de adjudicação do objeto e 
mediante prazo suficiente para atendimento, conforme sedimentado na 

jurisprudência dos Tribunais de Conta Pátrios. 

​ Por tais motivos, o Edital do Pregão Eletrônico nº 079/2025 carece de 

reforma e republicação, conforme será demonstrado pormenorizadamente a 

seguir. 

 

.III. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

A qualificação técnica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, deve ter por 

objeto a comprovação da aptidão do licitante para executar o objeto contratual, 

sem que isso represente obstáculo desnecessário à competitividade.  

Justamente para evitar a imposição de exigências desproporcionais à 
finalidade da documentação técnica, fixou na legislação um rol taxativo que 
trata da documentação relativa à qualificação técnica. Veja-se que o art. 67 da 
Lei nº 14.1333/2021 não faz menção à apresentação de laudos de qualquer 
natureza: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
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capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Desde a época da vigência da Lei nº 8.666/93 é de entendimento 
uníssono que a exigência de qualquer documento em desacordo com o rol 
taxativo estabelecido pela legislação é considerada ilegal e incompatível com a 
indispensabilidade prevista na Constituição, sob pena de frustrar o caráter 
competitivo do certame e violar preceito legal. 

​ Por isso, a exigência de laudo bromatológico como requisito de 

qualificação técnica prévia de todos os licitantes configura imposição ilegal, 

desproporcional e incompatível com os princípios licitatórios, sendo matéria 

consolidada na doutrina e na jurisprudência. 

Conforme posicionamento firme dos Tribunais Pátrios, a exigência dos 
laudos bromatológicos deve ser imposta apenas ao licitante vencedor, 
após a fase de julgamento das propostas, como condição para 
adjudicação do objeto, o que assegura o cumprimento dos critérios mínimos 

de qualidade, segurança e adequação dos gêneros alimentícios a serem 
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fornecidos à Administração Pública, sem comprometer a isonomia entre os 

concorrentes. 

​ Essa restrição visa, além de assegurar a ampla competitividade e 

isonomia, também evitar encargos desnecessários aos licitantes e preservar a 

eficiência e a economicidade do procedimento licitatório. Confira, abaixo, os 

precedentes sobre o tema: 

●​ Acórdão TCU 1624/2018 – Plenário 

“A exigência de apresentação de laudos de ensaios técnicos por 
parte de todos os licitantes, como requisito de habilitação 
técnica, não encontra amparo no rol do art. 30 da Lei 8.666/1993. 
As exigências de habilitação técnica devem se referir ao licitante, 

não ao objeto do certame, e não podem onerar o licitante em custos 

que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato. 

“ (Súmula TCU 272). 

●​ Súmula nº 42, TCE-SP: 

“Nas aquisições de gêneros alimentícios, a apresentação de 
laudo bromatológico do produto, quando exigida, deve ser 
imposta apenas à licitante vencedora e mediante prazo 
suficiente para atendimento.” 

Cumpre destacar que o TCE-RJ, não obstante não possua súmula sobre 

o tema em específico, aplica o mesmo entendimento hoje vigente em relação à 

apresentação de amostras, no sentido de restringir ao licitante classificado em 

primeiro lugar e mediante a fixação de prazo adequado. Confira-se: 
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●​ Acórdão nº 091619/2023 - Plenário 

“O edital que requeira prova de conceito ou apresentação de 
amostras deve: (i) restringir esse procedimento ao licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar; (ii) conter roteiro 

de avaliação, detalhando todas as condições em que o 

procedimento será executado, com a devida especificação dos 

critérios objetivos para apresentação e avaliação; (iii) fixar prazo 
adequado para entrega da amostra pelo licitante; (iv) estabelecer 

a forma de divulgação, a todos os licitantes, do período e do local da 

realização do procedimento e do resultado de cada avaliação; e (v) 

definir a possibilidade e a forma de participação dos interessados, 

inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento do 

procedimento 

Não fosse só, há inviabilidade temporal entre a data de publicação do 

Edital e a realização da sessão do certame para obtenção do laudo 

bromatológico exigido a nível de documentação técnica. 

Nessa medida, a permanência da exigência de apresentação de laudo 

bromatológico dos produtos nos moldes em que consta atualmente do Edital 

fere diretamente: 

●​ O art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que veda cláusulas que 

restrinjam a competitividade, exceto nos casos expressamente 

autorizados pela própria norma;​

 

●​ O princípio da razoabilidade, na medida em que se impõe exigência 

impossível de cumprimento no prazo estipulado e que acarretam em 
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custos excessivos que oneram os licitantes;​

 

●​ O princípio da isonomia, pois favorece empresas eventualmente 

localizadas em regiões com maior estrutura laboratorial, ou aquelas com 

acesso prévio à documentação exigida. 

Nesses termos, o Edital deve ser retificado para suprimir a exigência de 

apresentação de laudo bromatológico como condição de qualificação técnica 

para todos os licitantes. Mas não só isso. 

​ Ao manter cláusula que obriga o licitante classificado em primeiro lugar a 

apresentar amostras dos produtos acompanhadas de laudo bromatológico 

contendo análise microscópica, microbiológica e físico-química dos produtos, o 

prazo para tanto, inicialmente fixado em 3 (três) dias úteis deve ser 

reformulado, a fim de que passe a constar o mínimo de 15 (quinze) dias úteis. 

.IV. 
CONCLUSÃO: 

 
Diante de todo o exposto, requer-se, sob pena da adoção das medidas 

judiciais cabíveis, que essa respeitável Comissão de Licitação se digne de dar 
provimento a presente impugnação ao Edital nº 079/2025, com o fim de: 

 
a)​ Suprimir a exigência de apresentação de laudo bromatológico 

como condição de qualificação técnica para todos os licitantes, 

mantendo-a apenas como condição de adjudicação do objeto ao licitante 

classificado como provisoriamente vencedor;​
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b)​ Reformular o prazo para apresentação das amostras e laudos 
bromatológicos, após a fase de classificação, fixando-se o prazo 

mínimo de 15 dias úteis a contar da convocação; 

 

c)​ Caso necessário, suspender a sessão prevista para 28/07/2025, até 

que as modificações do edital sejam promovidas, resguardando-se os 

princípios da legalidade, competitividade, razoabilidade e isonomia. 

 

d)​ Caso o presente pleito não seja atendido, REQUER-SE, juntamente com 

a decisão de indeferimento, seja indicado qual laboratório público ou 
privado têm-se conhecimento de realizar análise e emissão de 
laudo bromatológico no prazo exíguo de 3 (três) dias úteis. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sapucaia, 21 de julho de 2025. 

 
 

Ariana Dias Pereira 
Ariana Dias Pereira 
OAB/RJ nº 229.221 
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FRADI
ADVOGADAS

A DV O GA DO S A S SO CI AD OS

DOC N° 1



 
PROCURAÇÃO 

 
 
Pelo presente instrumento particular de mandato, COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito, Jamapará, CEP: 
25.887-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36 (“Outorgante”), 
nomeia e constitui como suas legítimas procuradoras, ARIANA DIAS PEREIRA e 
FLAVIA CRISTINA PESSOA VIEIRA, brasileiras, advogadas, a primeira casada e 
inscrita na OAB/RJ e na OAB/MG sob os nºs 221.360 e 201.610, 
respectivamente, a segunda solteira e inscrita na OAB/RJ sob o nº 229.221, 
ambas com escritório na Avenida Dezoito de Julho nº 331, Praça da Bandeira, 
Além Paraíba-MG, CEP: 36660-000, tendo como endereço eletrônico 
ariana.fradiadvogadas@gmail.com e flavia.fradiadvogadas@gmail.com 
(“Outorgadas”), às quais confere os poderes de representação perante quaisquer 
entidades, órgãos ou departamentos governamentais, sociedades abertas ou 
fechadas e quaisquer agências governamentais, podendo, para tanto, assinar e 
protocolizar formulários e requerimentos, acompanhar quaisquer procedimentos 
ou processos administrativos perante os referidos órgãos, interpor recursos, firmar 
e retirar documentos, bem como praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel 
cumprimento do presente mandato.  
 

Sapucaia, 02 de abril de 2025. 
 

 
 
 

___________________________________ 
 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. 
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Código 
do Ato

2025/00536797-8

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

19/05/2025 14:55:44

JUCERJA
Último arquivamento:

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

NIRE: 33.2.0837905-1

Boleto(s): 105068471
Hash: 60148BD8-8054-405C-8D7D-30B041ED3FF1

31920149508 - 16/07/2024

2 0 2 5 / 0 0 5 3 6 7 9 7 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 600,00 600,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial
027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Requerente

Nome: Ariana Dias Pereira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 992196603

E-mail: aridias@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/05/2025

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

19/05/2025
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, NIRE 

33.2.0837905-1, PROTOCOLO 2025/00536797-8, ARQUIVADO EM 22/05/2025, SOB O 

NÚMERO (S) 00006986092, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

159.721.757-38 ARIANA DIAS PEREIRA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

22 de maio de 2025.

_______________________________
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